
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2021. 

 

CONCORRÊNCIA Nº 13369/2021 
ABERTURA: DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2021 ÀS 14H00.  
OBJETO: “RENOVAÇÃO E AQUISIÇÃO DE SUBSCRIÇÃO DE SOFTWARE DA 
PLATAFORMA RED HAT”. 

 
CARTA DE ESCLARECIMENTOS I 

 
 

Encaminhamos abaixo os questionamentos e as respostas a todos os participantes: 

 
 
QUESTIONAMENTO 01 
Em relação ao anexo III, item D “d) possuir estrutura técnica adequada (instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização dos 
serviços), de acordo com as exigências do presente Edital” Uma vez que o objeto da 
licitação se trata de “RENOVAÇÃO E AQUISIÇÃO DE SUBSCRIÇÃO DE SOFTWARE 
DA PLATAFORMA RED HAT” e que todo o suporte da solução é prestado pelo 
fabricante RED HAT. Entendemos que o item mencionado acima não se aplica ao objeto 
da licitação e que poderá ser retirado do anexo. Está correto nosso entendimento?  
 

R: Sim, está correto o entendimento. 
  

QUESTIONAMENTO 02 
Em relação ao item 9.19.1 “Os profissionais alocados devem possuir vínculo profissional 
com a empresa licitante e este deve ser comprovado por meio de:  a) Carteira de 
Trabalho (CTPS) (original ou cópia autenticada), comprovando o vínculo 

empregatício do profissional com a Licitante na data da licitação;  
b) Contrato Social ou Estatuto (original ou cópia autenticada), no caso de ser sócio 
proprietário da empresa Licitante; ou  
c) Contrato de prestação de serviços (original ou cópia autenticada), firmado entre o 
profissional com a empresa Licitante “. Entendemos que tais exigências não se aplicam 
ao objeto desta licitação, uma vez que o fornecimento é “RENOVAÇÃO E AQUISIÇÃO 
DE SUBSCRIÇÃO DE SOFTWARE DA PLATAFORMA RED HAT” e que todo o suporte 

da solução é prestado pelo fabricante RED HAT. Está correto nosso entendimento?  
 
R: Alterada conforme carta errata II.  
  

QUESTIONAMENTO 03  
Em relação ao pagamento, entendemos que o mesmo se dará em parcela única, no 
prazo de até 30 dias mediante a entrega das licenças e emissão da NF. Está correto 

nosso entendimento?  
 
R: Sim, está correto o entendimento 
  
QUESTIONAMENTO 04 
Em relação ao item 9.20 “Será declarada vencedora a Licitante que apresentar O MENOR 

PREÇO MENSAL GLOBAL” Entendemos que a proposta deverá ser apresentada conforme 
anexo IV, e que o julgamento será realizado pelo valor Global, não se aplicando a 
condição “mensal”. Está correto nosso entendimento?  
 
R: Alterada conforme carta errata II. 
  

  



 

QUESTIONAMENTO 05 
Entendemos que de acordo com a política e termos de serviço de suporte do fabricante 

descrito no link https://access.redhat.com/support/offerings/production/sla# , o suporte 
deverá ser prestado exclusivamente pelo fabricante, na modalidade remota ainda 
obedecendo os prazos de atendimento padrão do fabricante. Estamos corretos no nosso 
entendimento?  
 
R: Sim, está correto o entendimento. 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

https://access.redhat.com/support/offerings/production/sla

